
PREFEITUR.A MUNICIPAL DE
NOVA IGUAÇU.

LEI N~ 1.141,
DE 31 DoE MARÇO DE 1986.

"Prorroga os efeitos das Leis n9s
1.1~8 e 1.12'9, de 21 de fevereiro
de 1986".

'Art. 1<:' - Ficam prorrogados até
m de 2bril de 1'986 os efeitos das
Leis n'.'s 1.128 e 1.129, de 21 deteve
reir'o de 1006..

Art. 2<? - Fica prorrogado, 'por
igual prazo o benefício de que trata.
a Lei n':>36~ de 05 de dezembro 'ire
1979, publiCada no B.O. n'" 14{)-em
08.12.79.

. Art. 39 - Esta Leí entrará -em
vigor na data de sua publicação.

, Art. 4'? - Revogam-se as dis
posiçõel'l em contrário.

Prefeitura Municipal de Nova-lguaçu.
. 31 de março de 1986.
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